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Custeio sindical e novas regras dão o tom de negociação 
trabalhista após reforma  
 
Por Thais Carrança  
As negociações entre trabalhadores e patrões em 2018 estão sendo marcadas por 
embates em torno das mudanças trazidas pela reforma trabalhista. Os temas mais 
frequentes, do universo de novas possibilidades estabelecidas pela mudança da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), são a redução do intervalo intrajornada, o local 
de homologação da rescisão e cláusulas relacionadas ao custeio sindical, após o fim da 
contribuição obrigatória.  
 
O levantamento foi feito pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos (Dieese) com base nos instrumentos de negociação inseridos no 
Sistema Mediador do Ministério do Trabalho, no primeiro bimestre deste ano. No estudo, 
foram analisados 113 instrumentos coletivos com cláusulas relacionadas à reforma da 
CLT. 
 

 



 

2 

"O que há de novo nas negociações este ano é a tentativa dos empresários de readequar 
as convenções coletivas em aspectos em que julgam que a reforma é mais vantajosa para 
eles. Já os sindicatos avaliam que esses pontos precarizam as relações de trabalho e 
devem ser mantidos inalterados na convenção coletiva", afirma Clemente Ganz Lúcio, 
diretor técnico do Dieese.  
 
O intervalo intrajornada foi o tema mais frequente dos acordos. A reforma permitiu que 
esses intervalos - geralmente, a pausa do almoço - sejam reduzidos para até 30 minutos 
para profissionais com jornadas superiores a seis horas, mediante decisão em negociação 
coletiva. Segundo Ganz Lúcio, esse tipo de acordo já acontecia antes da mudança da lei, 
mas muitas vezes acabava questionado na Justiça.  
 
O segundo tema mais presente foi o local da homologação das rescisões, com os 
sindicatos buscando assegurar na negociação sua participação no processo, que deixou 
de ser obrigatória. De maneira semelhante, os sindicatos têm tentado garantir uma forma 
de custeio, incluindo cláusulas que permitam desconto de uma contribuição mediante 
autorização em assembleia. "Na medida em que isso se consolide como uma forma de 
financiamento, abriria espaço para que um projeto de lei venha a regulamentá-la", avalia 
Lúcio, citando como exemplo o projeto de lei de relatoria do deputado Bebeto (PSB-BA), 
que voltou a ser defendido por centrais sindicais, com o fim do imposto.  
 
Sobre banco de horas, outro tema frequente nas negociações, parte das cláusulas autoriza 
a realização de acordos individuais, como previsto na reforma, enquanto outra parcela 
condiciona o banco à negociação coletiva. Já sobre as horas "in itinere", que dizem 
respeito ao pagamento do tempo de deslocamento para o trabalho, a maioria das 
cláusulas extingue este pagamento, como previsto na mudança da lei.  
 
Segundo Helio Zylberstajn, coordenador do boletim Salariômetro da Fipe, os impasses em 
torno de temas da reforma trabalhista têm provocado uma queda no número de acordos 
coletivos este ano. O número de negociações concluídas no primeiro semestre diminuiu 
39,6% em relação a igual período de 2017, de 13.146 para 8.483.  
 
O Dieese destaca ainda, em seu boletim "Cadernos de Negociações", que as demissões 
por comum acordo - também introduzidas pela reforma - têm crescido, passando de 6.288 
em dezembro para 13.326 em junho, dado mais recente disponível, num total de 82.984 de 
novembro de 2017 ao sexto mês deste ano. Mesmo assim, o número representa ainda 
apenas 1% dos desligamentos. Para Ganz Lúcio, o dado derruba a tese de que muitas 
demissões eram feitas para fraudar o sistema [permitindo ao trabalhador receber seguro-
desemprego e sacar o FGTS. 
 
(Fonte: Valor Econômico – 02/08/2018) 
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Decreto federal deve ampliar contratação de presos em SP 

 
Um dos objetivos da ação é reduzir a adesão em massa às facções criminosas; para especialistas, 
esforço do governo precisa aumentar para resolver a questão 
 
 
RENATO GHELFI • SÃO PAULO 
A Política Nacional de Trabalho no Âmbito do Sistema Prisional, instituída na semana 
passada pelo governo federal, deve fortalecer a reinserção dos presos ao mercado de 
trabalho paulista.  
 
Esse também é o objetivo do programa Pró-Egresso, vigente desde 2010 no Estado de 
São Paulo. 
 
As duas iniciativas buscam estimular as empresas vencedoras de licitações públicas a 
contratar presos e ex-detentos para a realização de obras e serviços.  
 
No caso da ação nacional, pode ser exigida a colocação de até 6% das vagas para esse 
grupo, enquanto o programa paulista pode garantir a contratação de 5% de integrantes e 
egressos do sistema penitenciário. 
 
Na opinião de especialistas consultados pelo DCI, a volta ao mercado de trabalho é 
fundamental para a reinserção dos presos à sociedade. 
 
“O acesso ao emprego é uma questão importantíssima para a volta ao convívio fora das 
prisões. Com um trabalho, é menos provável que o egresso cometa novos crimes, ou seja, 
cooptado por alguma facção criminosa”, diz Edson Knippel, professor de direito penal da 
Universidade Presbiteriana Mackenzie. 
 
O especialista afirma, entretanto, que as ações atuais do governo são insuficientes para 
reduzir a violência em São Paulo.  
 
“Ainda são disponibilizadas poucas vagas de emprego, principalmente se levarmos em 
consideração a expansão do sistema prisional.” 
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Segundo matéria publicada pelo jornal Folha de S. Paulo, o número de presos 
beneficiados pelo Pró-Egresso caiu de 307, em 2014, para 205, em 2016.  
 
Enquanto isso, a população carcerária do Estado não parou de aumentar, chegando a 
mais 220 mil pessoas no ano passado. 
 
Os dados da Secretaria de Administração Penitenciária (SAP) mostram que 1.727 
egressos de prisões paulistas foram empregados graças ao programa estadual desde 
2010. 
 
Também segundo a SAP, 51.465 presos do regime semiaberto, considerados pré-
egressos, foram capacitados profissionalmente pelo Pró-Egresso, que também busca 
preparar os detentos para o mercado. 
 
Política nacional 
 
A Política Nacional de Trabalho no Âmbito do Sistema Prisional foi assinada na terça-feira 
(24) pela presidente em exercício Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF).  
 
Sobre a medida, o ministro da Segurança, Raul Jungmann, diz que uma das intenções da 
gestão é combater a criminalidade nas prisões, representada, em grande parte, por 
facções criminosas. 
 
Gustavo Rocha, ministro dos Direitos Humanos, também defende a ação. Para ele, a ideia 
proposta do governo é simples, mas pode ter um impacto relevante na segurança pública. 
 
Os serviços previstos pela ação federal não incluem o emprego de presos ou egressos no 
canteiro de obras, apenas em trabalhos adjacentes, como limpeza ou vigilância. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Fonte: DCI – 02/08/2018) 


